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É com grande satisfação que anunciamos a III Convocatória de propostas para o Programa 
GAGGA - Global Alliance for Green and Gender Action (Aliança Global Ações Verdes e de 
Gênero). O foco desta rodada é apoiar projetos relacionados à justiça ambiental e direitos das 
mulheres, cujos objetivos estejam alinhados com as seguintes diretrizes: 
 

• Projetos que visam a apoiar o acesso das comunidades à água, à soberania alimentar e 
a um ambiente limpo, saudável e seguro. 

• Projetos que apoiam as vozes e liderança das mulheres para influenciar o movimento 
da justiça socioambiental. 

• Projetos que contribuem para a criação de estratégias e ações de mobilização e efeito 
nos processos de políticas públicas relacionadas com a justiça ambiental e os direitos 
das mulheres. 

• Informar, qualificar e motivar as comunidades locais para proteger o ambiente e os 
direitos das mulheres. 

• Participar na defesa das regiões, através da integração das comunidades nos processos 
de tomada de decisões sobre situações específicas e que ponham em perigo o ambiente 
e as mulheres. 

• Realizar uma análise sobre o impacto da participação e influência das comunidades nos 
processos de construção e monitoramento de políticas públicas que afetam as mulheres 
e o meio ambiente. 

• Fortalecer a capacidade institucional dos pequenos grupos com vistas à sua 
consolidação e a outras formas de aumentar o financiamento de suas atividades. 

• Desenvolver materiais que atraem a atenção nacional e internacional para a 
importância do Chaco/Pantanal. 

 
Área de atuação da Rodada: Bolívia, Paraguai e Chaco/Pantanal 
Valor da Rodada: US$125.000,00 (Cento e vinte e cinco mil dólares americanos) 
Valor do apoio: Serão apoiados 25 projetos de no máximo US$ 5.000,00, distribuídos da 
seguinte maneira: 

- 5 Projetos atuando no Chaco/Pantanal 
- 10 Projetos na Bolívia 
- 10 Projetos no Paraguai  

 
 
Organizações que são elegíveis para pleitear o recurso:  

• Organizações socioambientais de base comunitária; 

• Pequenas e médias organizações socioambientais ativas e com orçamento anual de, no 
máximo, US$50.000,00 (Cinquenta mil dólares); 

• Preferencialmente grupos liderados por mulheres ou beneficiando a atuação política 
das mulheres na região e bioma; 



 

• Grupos que identificam a necessidade de iniciar ou fortalecer suas capacidades no 
campo da influência política e de apoio de causas específicas em relação à justiça 
ambiental e às questões dos direitos das mulheres na região; 

• Grupos, coletivos e associações de pessoas, ressaltando-se que os repasses são 
realizados apenas para pessoa jurídica (PJ) sem fins lucrativos. Não sendo o caso, é 
possível apoiar grupos informais a partir da escolha de uma organização parceira/aliada, 
formalmente registrada, que poderá servir como administradora de recursos para o 
grupo em questão; 

• Organizações que trabalhem coletivamente em redes, fóruns, consórcios e alianças. 

 

Critérios analisados no processo de seleção: 

• Consistência da proposta; 

• Capacidade institucional para execução das atividades; 

• Grau de participação da comunidade na concepção e desenvolvimento do projeto; 

• Iniciativas que promovam, defendam e conectem justiça socioambiental e direitos das 
mulheres; 

• Projetos que priorizam levantamento de dados e avaliações a respeito dos atores que 
influenciam as decisões legais e políticas da região; 

• Coerência entre objetivos, atividades e orçamento; 

• Relevância socioambiental; 

• Potencial para impacto estratégico. 


